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    NOTA DO AUTOR




    Este livro foi redigido com esteio na Dissertação apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Aeroespaciais da Universidade da Força Aérea (UNIFA), como requisito parcial para obtenção do título de Mestre em Ciências Aeroespaciais.




    Após o cumprimento do rito acadêmico regular, em 2018 foi aprovada a Dissertação pela banca de avaliação composta pelos seguintes professores, os quais tenho a honra de nominá-los:




    Presidente, Professor Doutor Ivan Muniz de Mesquita - UNIFA




    Professor Doutor Afonso Farias de Sousa Júnior - UNIFA




    Professor Doutor Flávio Neri Hadmann Jasper - UNIFA




    Professor Doutor Juliano da Silva Cortinhas - UNB




    Cumpre destacar que foram feitos alguns ajustes e atualizações para a redação deste livro, considerando o processo editorial e a diferença entre as datas de apresentação da Dissertação e a publicação desta respectiva obra.




    Isto posto, é com grande satisfação que disponibilizo aos estudiosos e interessados em geral sobre o tema o resultado de muito estudo e reflexão, com viés pragmático, após anos de experiência como Oficial Aviador da Força Aérea Brasileira, Investigador de Acidentes Aeronáuticos e estudioso da área jurídica.




    Outrossim, agradeço efusivamente aos leitores brasileiros e estrangeiros, especialmente àqueles que interagem com pautas ligadas às investigações de acidentes aeronáuticos, convicto de que não tenho a pretensão de esgotar a dialética sobre o assunto, mormente quando é cediço que não existe resposta simples para problemas complexos, como é o caso, na maioria das vezes, dos estudos e análises de sinistros aéreos.




    Por fim, deixo o sincero abraço fraterno àqueles que contribuíram e continuam colaborando para o engrandecimento da aviação mundial, pois, ainda que tecnicamente não haja hierarquia entre princípios jurídicos, creio que o Princípio da Preservação da Vida Humana ganha perceptível relevância para que possamos discutir outros aspectos inerentes à sociedade, inclusive o transporte aéreo.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Muito me honra ter sido convidado para apresentar este livro, que versa sobre “OS LIMITES DA ACEITABILIDADE DE ERROS E VIOLAÇÕES PELO SISTEMA DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS”, de autoria do Coronel Aviador Régis Vinícius Silva Barreto, fruto de sua experiência como Oficial Investigador do CENIPA (Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos) e jurista, bem como da excelente pesquisa acadêmica que o autor desenvolveu ao longo do Curso de Mestrado em Ciências Aeroespaciais – Modalidade Profissional, ofertado pela Universidade da Força Aérea (UNIFA), quando tive a satisfação de ser seu Orientador Acadêmico.




    Trata-se de uma obra que, certamente, agregará um vasto conhecimento teórico-pragmático à disposição dos especialistas em investigação de acidentes aeronáuticos, aos profissionais da aviação, juristas e estudiosos em geral, principalmente àqueles que buscam entender as consequências ligadas aos comportamentos tangentes à segurança operacional, que a doutrina denomina como “Safety1”, ou seja, aqueles aspectos e nuances referentes à segurança da aeronave, das tripulações e dos passageiros.




    A capacidade intelectual, a dedicação ao tema, a bagagem como profissional da área, aliados ao rigor acadêmico do autor, ficaram evidenciados nesta obra que é consequência de uma assídua pesquisa.




    O presente trabalho, além de explorar detalhes da segurança operacional e das investigações de acidentes aeronáuticos, também trouxe um estudo de institutos do Direito Penal, oferecendo aos profissionais que lidam com investigações aeronáuticas, bem como a todos os demais interessados, um paralelo entre o que pode estar ligado à etiologia do erro (deslizes, lapsos e enganos) e o necessário exame jurídico relacionado à vontade de se cometer um ato indesejado, nas figuras do Dolo Direto, Dolo Eventual, Culpa Consciente e Culpa Inconsciente, portanto, uma análise profunda e extremamente relevante para a segurança de voo, buscando harmonização com a persecução penal.




    Assim, o Coronel Aviador Régis, agora doutorando, explora de forma meticulosa os fatores que determinam até que ponto os erros e as violações, na sua visão, devem ser ou não aceitáveis dentro do Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (SIPAER).




    A abordagem traz uma reflexão dentro de uma perspectiva realística sobre as possibilidades de ocorrências de erros toleráveis, decorrentes da falibilidade humana, e do cometimento de violações aceitáveis (novidade trazida pelo autor) ou inaceitáveis, tudo sob a égide da doutrina aplicada à “Cultura Justa2”, que visa sopesar o que pode ser absorvido sistemicamente e, em via contrária, o que deve ser de pronto repelido por gestores responsáveis pela segurança operacional, visando a adequação às normas vigentes do país e à cultura organizacional.




    Nesse sentido, quando em voga os preceitos da Cultura Justa, a identificação dos erros ou das condutas inadequadas dos agentes tem o condão de, principalmente, evitar que tais ações voltem a acontecer no futuro, seja no sentido da admissibilidade como erro normal da natureza humana, seja pela necessidade de responsabilização, em face do combate a ilícitos deliberados.




    Portanto, além de uma contribuição acadêmica significativa, a obra reflete também uma abordagem prática e ética do autor, que busca fortalecer os sistemas vocacionados à segurança operacional, mas sem comprometer a investigação policial, a justiça e a competência de outros atores governamentais. O texto é uma leitura edificante para profissionais da área, juristas e pesquisadores que se dedicam a promover a segurança e a eficiência do transporte aéreo.




    Reitero a honra em ter participado como orientador do trabalho de mestrado do autor deste livro, Régis Barreto, cuja contribuição para o mundo acadêmico e para Comando da Aeronáutica é inquestionável. Evidenciar a importância do método de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos, destacar com propriedade que a prevenção e a mitigação de erros e violações são de fundamental importância para garantir a segurança operacional na aviação, estabelecer um paralelo, instrumentalizado pela Cultura Justa e propor um algoritmo sistêmico para a identificação de condutas, indubitavelmente, isso requer considerável experiência multidisciplinar e muito esmero.




    Finalmente, concito ao público em geral, particularmente aos profissionais que se envolvem nas investigações de acidentes aeronáuticos, a terem uma agradável leitura, pois decerto terão nesta obra uma excelente fonte de consulta e esclarecimentos, tanto no que concerne aos aspectos gerenciais ou administrativos das apurações para fins de prevenção de novas ocorrências, como no que se refere às questões jurídicas relacionadas ao tema.




    Prof. Dr. Ivan Muniz de Mesquita




    Professor Titular de Direito Aeronáutico da Universidade da Força Aérea (UNIFA)




    




    

      

        	1 Na aviação, o termo “Safety” significa Segurança de Voo ou Segurança Operacional.





        	2 Cultura Justa: É a cultura na qual os profissionais da aviação normalmente não serão punidos por erros normais cometidos no exercício de suas atividades, exceto se as falhas forem enquadradas como violações inaceitáveis.



      


    


  




  

    PREFÁCIO




    O dilema entre “punir e orientar” ganhou notoriedade no mundo contemporâneo após a humanidade ter aberto uma alternativa à visão monopolista da retributividade penal, que considerava a imposição de sanções, inclusive corpóreas, como único caminho para a recomposição da sociedade acometida por atos infracionais.




    Talvez Michel Foucault tenha sido o filósofo que melhor descreveu as transformações do sistema retributivo penal, em sua conhecida obra “Vigiar e Punir - nascimento da prisão”3. Embora o pensador francês comemore o abandono da aplicação da pena como um espetáculo público, a partir da adoção de sanções penais como mecanismos de disciplina e controle, a exemplo da prisão do infrator, é notório que essa evolução ainda não considerava outras soluções não sancionatórias para a reparação de condutas infracionais.




    Foi o transporte aéreo, com a Convenção de Chicago de 1944, que instaurou um modelo não punitivista, portanto, de caráter orientativo, com a finalidade de restabelecer a segurança da sociedade em caso de acidentes aeronáuticos, sem que isso impedisse a costumeira via sancionatória criminal.




    Orientar e punir formam sistemas adjacentes, embora com algumas interseções, já que não excludentes. Nesse aspecto, uma premissa vetora o plano de eficácia das soluções orientativas: a exigência de um menor grau de intencionalidade das ações ou omissões de insegurança que participaram do resultado acidentário, que, nas ciências aeronáuticas, denominamos de análise de erros e violações.




    O desafio é saber até onde a cultura da segurança, calcada na abordagem da não punição, pode caminhar e sem interferir nas competências das autoridades judiciárias, universo profundamente explorado pela obra que tenho a honra de lhes apresentar: “Os limites da aceitabilidade de erros e violações pelo Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos”.




    De autoria do competente jurista Régis Vinícius Silva Barreto, que, além de formação e atuação no campo do Direito, é investigador de acidentes aeronáuticos com robusta experiência, características dificilmente reunidas num só escritor.




    O livro é sistematizado numa sequência de tópicos que facilitam a compreensão do tema e de seus objetivos, daí o início da obra com a apresentação de sua fundamentação teórica. Logo após, encontramos o capítulo que leva o leitor para o universo do Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (SIPAER), regido por princípios especialíssimos e explorados com densidade pelo autor.




    Mas são os estudos relacionados à conduta típica no Direito Penal (tipicidade, causalidade e excludentes) que ganham destaque por sua exposição didática e com um importante diferencial: a leitura desses elementos penais sob a ótica do SIPAER, o que facilita a compreensão da interface entre o sistema punitivista e o sistema orientativo.




    De posse desse acervo conceitual, apreciado pelo autor sob vasta abordagem prática, o livro chega a seu ponto central, ao discutir a participação dos fatores humanos nos acidentes aeronáuticos, notadamente, a ocorrência do erro humano, produto natural da falibilidade humana, e de violações procedimentais, que passam por um juízo de aceitabilidade.




    A questão é importantíssima, já que os estudos científicos apresentados pelo autor apontam que a ocorrência dos acidentes aeronáuticos tem participação decisiva dos fatores humanos, especialmente após o notável desenvolvimento tecnológico da aviação, o que reduziu drasticamente a presença dos fatores materiais nos sinistros aéreos (falhas mecânicas, de projeto ou de produção de aeronaves).




    Evidentemente, o remédio para tratar os erros humanos ou violações escusáveis será mais eficaz se produzido a partir de abordagens orientativas, que, nas precisas palavras do autor, exigem um raciocínio de “como lidar com a necessidade de tolerância ou a reprovabilidade de atos em meios organizacionais”.




    Por certo, o relevante valor dessa obra está no objetivo de delimitar o que compete ao SIPAER, como solução orientativa para prevenir futuras ocorrências aeronáuticas, segregando daquilo que pode ser objeto de sanção penal, a partir de um franco diálogo entre a reprovabilidade da conduta e a tolerância da não punição.




    O livro é destinado aos profissionais de aviação, como investigadores de acidentes aéreos, gestores e analistas de Safety Management System (SMS), pilotos, comissários de voo, engenheiros, gestores de empresas aéreas, psicólogos e médicos, e, também, àqueles que atuam no campo do direito criminal, como advogados, delegados, promotores de justiça e magistrados.




    Enfim, convido todos os profissionais das ciências aeronáuticas e das ciências jurídicas para desfrutarem da agradável e instigadora leitura de “Os limites da aceitabilidade de erros e violações pelo Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos”. Seguramente, um trabalho científico que servirá de referência a futuros estudos sobre erro humano e violações na aviação.




    Marcelo Honorato




    Juiz Federal
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        	3 FOUCAULT, Michel. Vigiar e punir: nascimento da prisão. 24ª ed. Petrópolis: Vozes, 2001.
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    INTRODUÇÃO




    Para o trabalho, ora cogitado, foi escolhido o título “Os limites da aceitabilidade de erros e violações pelo Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos”, dentro da perspectiva do Tema “Direito Aeroespacial e Aeronáutico”.




    Desta feita, houve o enquadramento do Título e do Tema supramencionados com o fito de abordar as semelhanças entre o que o Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (SIPAER) classifica doutrinariamente como erro ou violação e, de outro lado, como o ordenamento jurídico delimita condutas dolosas ou culposas, consoante os preceitos legais vigentes. Assim, especial atenção foi dada ao que determina o Direito Penal Brasileiro e o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA).




    Visando contextualizar o assunto proposto nesta pesquisa acadêmica, foi explicada a competência de atuação da Autoridade de Investigação SIPAER, permitindo que seja diferenciado o objetivo das investigações desse sistema em relação aos trabalhos de persecução penal, atinentes à Autoridade Policial e à Autoridade Judiciária.




    Nesse ínterim, foram apontadas algumas das previsões normativas oriundas da Convenção de Chicago, que deu origem à Organização da Aviação Civil Internacional (OACI) e à qual o Brasil é signatário, com a finalidade de esclarecer que tais protocolos direcionam as ações voltadas à prevenção de acidentes aéreos e que o Estado Brasileiro segue as diretrizes mundiais nessa esfera profissional.




    Ademais, buscou-se abordar aspectos normativos e doutrinários relacionados ao Direito Penal, de forma a permitir a análise de similitudes com a Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos, destacando os pontos em que pode haver convergência de condições elementares para a classificação de condutas e, ao mesmo tempo, esclarecendo as diferenças das investigações criminais em relação às investigações SIPAER.




    Aproveitando a multidisciplinaridade acadêmica, foram explorados aspectos ligados aos estudos de Fatores Humanos e aos preceitos de Cultura Justa, no intuito de apresentar uma visão relacionada à classificação de condutas, em meio a uma política de segurança, e como pode ocorrer a avaliação sistêmica para tolerância organizacional ou submissão ao poder judiciário.




    A análise da intencionalidade de condutas em acidentes aeronáuticos acaba sendo objeto de estudo em todas as variantes investigativas, mesmo que de forma indireta. Isso surge como ponto de atenção neste trabalho, com o objetivo de esclarecer as nuances de cada sistemática investigativa e evitar disparidades hermenêuticas entre o que o SIPAER chama de erros ou violações e o que o Direito Penal detalha como as espécies de culpa ou dolo.




    Portanto, o elemento subjetivo, tido como a vontade do agente, deliberada ou não, pode caracterizar ações como erros ou violações à luz dos processamentos investigativos aeronáuticos e tais caracterizações também podem ter reflexos jurídicos, ainda que utilizando outras denominações técnicas do Direito Penal, a exemplo do dolo direto, dolo indireto, a culpa consciente e a culpa inconsciente.




    Destaca-se que para o SIPAER, bem como para a abordagem de Fatores Humanos, são importantes os estudos da tipologia do erro humano, por vezes denominados de deslizes, lapsos ou enganos, bem como os limites que passam a considerar certas atitudes como violações.




    Neste trabalho, há o entendimento da possibilidade de divisão de violações entre aceitáveis, quando houver justificativas robustas e plausíveis ou, de outra sorte, inaceitáveis quando houver o descumprimento normativo, livre e consciente, sem razões de admissibilidade.




    Como cabe apenas à Autoridade Judiciária decidir definitivamente sobre a culpabilidade relacionada aos atos ilícitos, ou seja, como somente o juiz é competente para deliberar se um ato pode ou não ser considerado como culposo ou doloso e decidir, em última análise, sobre a existência de crime relacionado à conduta, resta à Autoridade SIPAER identificar as desconformidades encontradas sem extrapolar a sua competência, motivo pelo qual são analisados os resultados comportamentais negativos como sendo fruto de erros ou violações.




    Nessa senda, visando a prevenção de acidentes aeronáuticos, o Estado Brasileiro mantém como órgão principal o Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (CENIPA), por conseguinte, há de se esperar que os investigadores SIPAER, formados por esse centro, tenham preparo técnico suficiente para identificar aspectos concernentes à intencionalidade de profissionais, quando em pauta procedimentos da atividade aérea, bem como a razoabilidade das ações realizadas por tripulantes e/ou funcionários perante cada conjuntura investigada.




    A percepção sobre os atos inadequados que contribuem para ocorrências aeronáuticas, pode ser considerada perante três aspectos: o universo normativo da aviação sob os regramentos básicos que norteiam aquilo que é indispensável à segurança da atividade aérea; aquilo que é dispensável, por não causar impacto e ser admitido como normal e aceitável face às mudanças e evoluções do cotidiano ou pelo fato de ser inerente ao ser humano; e, o mais complicado, quando apesar de estar previsto o procedimento normal ou de contingência, o profissional da aviação se depara com a obrigatoriedade de decidir, prementemente, qual ação deverá ser priorizada para evitar ou minorar consequências gravosas em potencial.




    Das possibilidades aludidas anteriormente surge a inquietação desta pesquisa, no sentido de analisar se existe similitude do SIPAER com o Direito Penal quanto à classificação de condutas inaceitáveis, que não devem ser acomodadas sem sanções corretivas e, em outros momentos, na classificação de condutas consideradas como escusáveis, quando não é possível exigir do profissional atitude diversa, dada a falibilidade e/ou a limitação humana.




    Assim, pode haver conformação sistêmica quando existirem justificativas plausíveis, com tolerabilidade de condutas de agentes que se envolvam em condições emergenciais, imprevistas ou fortuitas, de maneira que não seja possível esperar dessas ou de outras pessoas atitudes diversas em situações semelhantes.




    Em contrapartida, não se deve tolerar aquilo que foi, premeditadamente, feito com o intuito objetivo de cometer o ilícito, resultando em comportamentos e consequências inaceitáveis à ótica da atividade aérea.




    Em síntese, a escusabilidade de ações ligadas aos acidentes ou incidentes aeronáuticos pode ser estudada tanto à luz dos conceitos de erros ou violações, considerados pelo SIPAER, como também sob a perspectiva da justiça criminal, onde compete ao juiz decidir sobre a culpabilidade do agente.




    Destarte, a motivação deste trabalho propõe que seja respondida a seguinte questão-problema: é possível a classificação de condutas pelo SIPAER como aceitáveis ou inaceitáveis no ambiente da aviação e de que forma isso pode contribuir para a identificação de atos ilícitos dolosos e indícios de crime, conforme prevê o CBA, sem que haja extrapolação de competência?




    Para responder tal questionamento, faz-se necessário analisar erros e violações em acidentes aeronáuticos sob a ótica do SIPAER e também jurídica, considerando o dever de cuidado esperado em cada situação e o elemento subjetivo “vontade” do agente diante da previsão normativa, bem como a teoria da tipicidade conglobante, eventuais excludentes de culpabilidade e/ou de ilicitude que, possivelmente, podem convergir de forma interpretativa com a aceitação ou reprovação de comportamentos no processo investigativo do SIPAER.




    Nesse contexto, figurou como objetivo geral a delimitação de condutas aeronáuticas em aceitáveis ou inaceitáveis, considerando para tanto a sistemática investigativa SIPAER em paralelo às definições jurídicas de atos ilícitos dolosos e indícios de crime, sem que isto remeta a uma extrapolação de competência quanto à classificação de comportamentos pela intencionalidade.




    Assim, no espectro dos objetivos específicos, que facilitaram a organização lógica e capitular do presente trabalho, foram dimensionadas as abordagens parciais de forma a:




    a) Explicar a competência da Autoridade de Investigação SIPAER com base no ordenamento jurídico brasileiro e os protocolos da Organização da Aviação Civil Internacional;




    b) Delimitar institutos do Direito que podem estar relacionados com a imputação de responsabilidade penal em face de acidentes aeronáuticos;




    c) Considerando os estudos dos Fatores Humanos e os preceitos de Cultura Justa, esclarecer a etiologia do erro, o que são condutas consideradas como violações na aviação e como pode haver a classificação desses comportamentos em aceitáveis ou inaceitáveis; e




    d) Correlacionar a etiologia do erro, violações aceitáveis e inaceitáveis com os institutos do Direito Penal por meio de exemplos, com vistas a verificar se é possível o SIPAER atender ao que determina o CBA, quanto à identificação de atos ilícitos dolosos e indícios de crime, sem que isto implique em extrapolação de competência.




    Nessa linha de raciocínio, com a intenção de responder aos possíveis questionamentos atinentes à pauta em destaque e também tornar lógica a esquematização do trabalho, foram escolhidas algumas questões norteadoras, a saber:




    a) Qual a previsão normativa que estipula a competência da Autoridade de Investigação SIPAER e quais as particularidades deste sistema?




    b) Quais requisitos devem ser observados na sistemática do Direito Penal para que haja imputação de responsabilidade em face de acidentes aeronáuticos?




    c) Como a doutrina relacionada aos estudos dos Fatores Humanos entende o erro humano e as violações no ambiente da aviação e de que maneira isso tem relação com o conceito de Cultura Justa?




    d) É possível demonstrar que a sistemática do SIPAER consegue atender ao que determina o CBA quanto à identificação de atos ilícitos dolosos e indícios de crime, sem que isto implique em extrapolação de competência?




    Logo, cabe definir a acepção de hipótese:




    “Hipótese é sinônimo de suposição. Neste sentido, hipótese é uma afirmação categórica (uma suposição), que tente responder ao problema levantado no tema escolhido para pesquisa. É uma pré-solução para o problema levantado. O trabalho de pesquisa, então, irá confirmar ou negar a hipótese (ou suposição) levantada.”. (BARBOSA, 1990)




    Adotou-se como hipótese nesta pesquisa que é possível a classificação de comportamentos pelo SIPAER como violações aceitáveis ou inaceitáveis e, porquanto, identificar a existência de atos ilícitos dolosos ou indícios de crimes, conforme preceitua o Código Brasileiro de Aeronáutica, sem que isso resulte em extrapolação de competência.




    Como não cabe ao SIPAER proceder a investigação penal, até porque não é o objetivo final desse Sistema e poderia ensejar extrapolação de competência perante a Autoridade Judiciária, mas, por outro lado, considerando a obrigação legal da Autoridade de Investigação SIPAER quanto à comunicação de atos ilícitos dolosos ou inícios de crime, então surge como proposta do autor deste trabalho, corroborando o objetivo geral, a subdivisão da taxonomia corresponde ao conceito de violações em aceitáveis e inaceitáveis.




    Violações aceitáveis ocorrerão quando houver justificativas suficientes para acomodação sistêmica do fato e se forem preenchidas algumas condições de exame prévio. De modo diverso, as violações inaceitáveis ocorrerão quando houver rejeição da conduta no espectro normativo-aeronáutico, em um processo de análise semelhante ao que ocorre na verificação de atos ilícitos ou criminosos, o que não implica exclusão ou substituição de qualquer modalidade investigativa.




    Convém esclarecer que comportamentos abarcados pelo SIPAER no campo da etiologia do erro, nominados de deslizes, lapsos ou enganos, ainda que estejam relacionados à natural falibilidade humana, também podem ser classificados no bojo da persecução penal como sendo condutas culposas ou dolosas (culpa consciente, culpa inconsciente, dolo eventual ou dolo direto), mas que, em nenhum momento impede, exclui ou supre a possibilidade de um tipo investigativo em relação ao outro.




    Figura como dedução, oriunda do espectro normativo, a ideia de que todas as modalidades investigativas podem ocorrer simultaneamente e com aproveitamento concomitante dos dados factuais, contornando eventuais divergências por meio de simples coordenação entre as autoridades envolvidas. Essa interação é positiva e contribui para a harmonia e fluidez dos trabalhos em cada uma das instituições encarregadas dos seus respectivos processos investigativos.




    Destarte, mesmo não sendo da competência da Autoridade de Investigação SIPAER a decisão final sobre a existência de crime, aplicabilidade das excludentes de ilicitude ou culpabilidade, ou ainda, sobre o caráter doloso ou culposo das condutas, torna-se oportuno refletir se é possível a identificação de atos ilícitos ou criminosos no transcurso de investigações voltadas à prevenção de acidentes aeronáuticos.




    Nesse contexto, coube pensar se todos os processos investigativos podem ocorrer simultaneamente, sem que haja prejuízo de uma modalidade de investigação em relação à outra, bem como se o que serve de base para um tipo de diligência pode contribuir para a delimitação de aceitabilidade ou reprovabilidade no ambiente aeronáutico e, também, criminal.




    Outro detalhe, de suma importância, é a verificação de como se dá a convergência interpretativa, de modo a deixar claro se a classificação feita pelo SIPAER (erro ou violação) pode ou não ter semelhança com os institutos do Direito Penal, ainda que a suposta similitude não seja cartesiana ou inequívoca.




    A tentativa de sustentação da hipótese de pesquisa partiu de premissas normativas e doutrinárias do ambiente da aviação e do meio jurídico, considerando que o legislador, ao dar relativa precedência às investigações de acidentes aeronáuticos, convenceu-se da necessidade de uma resposta estatal mais rápida nessa seara, voltada a inibir, tempestivamente, ocorrências de mesma natureza.




    O posicionamento do legislador, ao dar relativa prioridade à prevenção de acidentes aeronáuticos sem exclusão aos demais trâmites investigativos, foi no sentido de responder um questionamento de interesse público: o que seria mais importante para a sociedade após um acidente aeronáutico, seria a necessidade de o Estado intervir rapidamente para evitar acidentes aéreos ou seria a busca estatal punitiva, no sentido de viabilizar a persecução penal de eventuais envolvidos?




    Portanto, destacou-se como um dos fatores de relevância desta obra a tentativa de harmonizar entendimentos sobre as nuances afetas às classificações de condutas feitas pelas autoridades SIPAER, Policial e Judiciária, todas competentes para analisar acidentes aeronáuticos, de acordo com as particularidades do exercício de cada ofício.




    Prevê o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA), alterado em 2014 por meio da Lei 12.970, que:




    Art. 88-A. A investigação Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos – SIPAER englobará práticas, técnicas, processos, procedimentos e métodos empregados para a identificação de atos, condições ou circunstâncias que, isolada ou conjuntamente, representem risco à integridade de pessoas, aeronaves e outros bens, unicamente em proveito da prevenção de acidentes aeronáuticos, incidentes aeronáuticos e ocorrências de solo. (BRASIL, 1986)




    [...]




    § 2º A autoridade de investigação SIPAER poderá decidir por não proceder à investigação SIPAER ou interrompê-la, se já em andamento, nos casos em que for constatado ato ilícito doloso relacionado à causalidade do sinistro e em que a investigação não trouxer proveito à prevenção de novos acidentes ou incidentes aeronáuticos, sem prejuízo da comunicação à autoridade policial competente. (BRASIL, 1986, grifo nosso)




    [...]




    Art. 88-D. Se, no curso de investigação SIPAER, forem encontrados indícios de crime, relacionados ou não à cadeia de eventos do acidente, far-se-á a comunicação à autoridade policial competente. (BRASIL, 1986, grifo nosso)




    Observando-se a previsão legal, o autor busca que o leitor possa depreender a justificativa desta obra, isto é, verificar que uma vez se cogitando de extrapolação de competência por parte da Autoridade de Investigação SIPAER quando identifica atos ilícitos dolosos e indícios de crimes no processo investigativo, conforme prevê o diploma aeronáutico no § 2º do art. 88-A e no art. 88-D do CBA, surge aí a necessidade de demonstrar que existe semelhança na classificação de erros e violações feita pelo SIPAER com os institutos do Direito Penal (atos ilícitos e crimes), seja quando houver reprovabilidade dos atos e anuência quanto à aplicação de sansões, seja quando houver a tolerância voltada à não punibilidade das condutas.




    Portanto, a justificativa deste trabalho adentra o universo das relações internacionais, na medida em que as investigações SIPAER também se voltam às aeronaves estrangeiras acidentadas em território nacional e os protocolos adotados pelo Brasil no transcurso dos procedimentos investigativos tem repercussões internacionais.




    Verifica-se, assim, uma oportunidade de verificar a correlação existente entre a classificação de atos ilícitos dolosos e indícios de crimes pelo SIPAER, à luz dos conceitos de erros e violações, com os pressupostos do ordenamento jurídico para análise de delitos no Direito Penal.




    As similitudes do SIPAER com a persecução penal, no que concerne à tolerância de ações qualificadas como ilícitas, se voltam ao estudo jurídico da “tipicidade conglobante”, da excludente de ilicitude “estado de necessidade” e da excludente de culpabilidade “inexigibilidade de conduta diversa”, pari passu com o que pode ser interpretado pelo SIPAER como erros e violações aceitáveis, nessa ótica merecendo atenção aos preceitos de Cultura Justa, aplicáveis à aviação.




    Portanto, cabe à Autoridade Aeronáutica Militar as investigações aeronáuticas com a finalidade de prevenir acidentes aéreos e, para cumprir este dever legal, há a obrigatoriedade de acatamento ao que estipula o Código Brasileiro de Aeronáutica, especificamente no que estabelece os artigos 88-A, § 2º, e 88-D, com a devida interpretação finalística para que não haja entendimento de extrapolação de competência perante o judiciário.




    Assim sendo, as violações cometidas de forma inconsequente e deliberada não são objeto de interesse das investigações que visam a prevenção de acidentes aeronáuticos e devem ser de pronto comunicadas à Autoridade Policial, pois não cabe ao investigador SIPAER classificar explicitamente como doloso ou culposo o ato ilícito encontrado. Isso cabe inicialmente à Autoridade Policial, na sequência o entendimento pode ser passível de revisão pelo Ministério Público e, finalmente, quem decide sobre tal classificação ou enquadramento é a Autoridade Judiciária.




    Nesse contexto, a simples denominação de violação inaceitável já direciona, ainda que não condicione, o raciocínio lógico para que a Autoridade Policial possa partir da premissa que o fato comunicado constitui infração grave e inescusável à luz dos preceitos normativos aeronáuticos.




    Muitas das vezes, quando observada a relação causal entre conduta e resultado em acidente aeronáutico como fruto de ato intencional e injustificável, à luz da análise técnico-especializada da Autoridade de Investigação SIPAER, decide-se pelo encerramento do processo investigativo, comunicação à Autoridade Policial e à Agência Nacional de Aviação Civil para as ações julgadas pertinentes.




    Dessa forma, comportamentos intencionais prejudiciais à aviação, porquanto deliberados e tidos como inadmissíveis, não devem ser objeto de gasto público do SIPAER, que tem por foco a prevenção de acidentes aeronáuticos, tendo-se em vista que não cabe ao SIPAER atribuir culpa, responsabilidade penal ou civil e, embora devam ser aplicadas medidas punitivas em desfavor de quem pratica o ilícito danoso por vontade livre e consciente, não deve ser compreendido o sistema preventivo como instância repressiva.




    De modo geral, na seara jurídica, os mesmos acidentes aeronáuticos investigados pelo SIPAER passam a ser objeto de exame quanto aos elementos que permeiam a autoria, a materialidade e o nexo causal, porquanto identificando a ilicitude e a culpabilidade do agente e, se houver, a existência ou não das suas respectivas excludentes.




    Nesse universo, como contribuição à Força Aérea Brasileira, especialmente ao Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos, este estudo propôs um algoritmo de gerenciamento de erros e violações, com vistas a facilitar o raciocínio institucional para caracterização de condutas, objetivando deixar fluida a compreensão das similitudes entre as classificações feitas pelo SIPAER e pela Autoridade Judicial, o que pode contribuir para harmonizar entendimentos entre os atores que lidam com investigações aeronáuticas.




    Além disso, ainda figura como produto deste trabalho uma Proposta de Alteração do Art. 88-A, § 2º, do CBA, substituindo a expressão “ato ilícito doloso” por “ato ilícito, que configure violação inaceitável para a prática da aviação”, no intuito de dar melhor clareza de interpretação às autoridades envolvidas em investigações de acidentes aeronáuticos e evitar possíveis arguições de extrapolação de competência quanto à classificação de condutas pelo SIPAER.
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